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PORTARIA No 030/2022.SEMSA, de 15 de Março de 2022,

OES'G'ÚÁ Á COMISAO DE COL/.BORÁDORES

PARA EXERCEREM A FUNçAO DE F'SCÁ'S
DO COTÚTRATO ABAIXO.

A Secretária Municipal de Saúde de Beltena - Estado do Pará, no uso das atribuições

legais que lhe confere o Art. 055, Parágrafo Único, lnciso V, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos llT a í23

da Lei no. 14.'133/93, acompanhar e liscalizar a execução dos contratos celebrados alravés de um

representante da Administraçâo;

COilSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal Íormalmente designado

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

C0NSIDÊRAND0, ainda, que as principais atribuiçoes dos Fiscais Contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaÉes contratuais assumidas e pela qualidade

dos prcdutos fomecidos e dos serviços prestados à Prefeituna Municipal de Beltena-Pa;

II- VeriÍicar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestaÉo de serviços (bem

como seus preços e quantitativos) está sendo cumpída de acordo com o instrumento contratual e

instrumênto convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas; e,

IV- lndicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

ArL 1o Designar as servidoras, Elielza Santos Fonseca, matrícula n' 185 (Coordenadora), como fiscal titular e Caio

Ramon Silva Banos, matrícula no 1794 (Enfermeiro) como suplente, dos contratos 099/2022, 100mn, fi112022,
fi2120n,fi312022,104120n,fi512022e10612022-SEMSA do Pregão EletÍônico0481202l para AQU|S|ÇÃO
DE EQUIPAilIENTO/ilIATERIAL PERiIANENTE ATRAVÉS DA PROPOSTA NO

í1,I86.4íOOOO/í.I7O.Oí PARA ATENOER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE BELTERRA - HMB.

ART. 20 Na ausência do fiscal titular assumirá o Íiscal suplente

Beltena-PA, 15 de Maço de 2022.

.kflLt;J"
Arineide do Socorro Castro Macêdo

Secretária Municipal de Saúde

Decreto No 149/2021
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TERMO DE CrÊNCn DE FTSCAL|ZAçÃO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico 048/202í.SEMSA

Contratos Adminiskativos: 099/2022, 10012022,10112022,10212022,10312022,10412022, 10512022 e'10612022-

SEMSA

PORTARIA NO O3O/2022-SEMSA

objeto: AOUtStçÃo DE EQUrpAttENTo/Í|IATER|AL PERMANENTE ATRAVÉS
PROPOSTA NO í1186.410000/í170-Oí PARA ATENDER AS NECESSIDADES
HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA - HMB.

DA
DO

Declaro que serei responsável pela fiscalizaÇão do contrato originado pr este Processo e por esta

Portana, ammpanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para

exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçoes legais que regulam

a matéria a matéria.

FISCAIS/CARG0S: ELlEIZA SANTOS FONSECA, matrícula n" 185 (Coordenadora), FISCAL TITULAR;
CAIO RAMON SILVA BARROS , matricula no 1794 (Enfermeiro), SUPLENTE DE FISCAL.

Beltena-PA, 15 de Março de 2022

I.zA SANTOS FONSECA
Fiscal Titular

!1.651 .oiI

CAIO RAMON SI VA BARROS

Suplente Fiscal
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